
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM NQ 059 DE &) DE ~ DE 2016. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

PROTOCOLO 
CÂMARA MUNICIPAl DE BARRA 00 GARCAS-MT 
n~u\ó.QLFis'Z..j S'~ta:~o/ 1 f 1l b 

Horas. · 0 

~tu-u--e__.. 
FUNCIONÁRIO 

A presente Mensagem encaminha para a apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei 

em anexo, que tem por finalidade a contratação temporária do profissional mencionado no 

Projeto de lei. 

A medida exceptiva se faz necessária uma vez que estamos com carência de 

profissional para o atendimento na Secretaria Municipal de Assistência Social, considerando ainda 

que já foram convocados todos os aprovados no concurso público e ainda assim não foi possível 

suprir a necessidade do serviço público. 

Assim, esperamos a aprovação do presente Projeto por ser de interesse de toda 

população barra-garcense, vez que Inclusão Social, Saúde e Educação de qualidade são direitos de 

todos os nossos munícipes. 

Barra do Garças/MT., 3D de l't'\ffV-B~de 2016. 

RO~E FARIAS 
Prefeito Municipal 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Pref eitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI Nº 05_9 DE 00 DE ~~ DE 2016. 

"Dispõe sobre a contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade t emporária de excepcional 
interesse público nos termos do inciso IX do Art. 37 da 
Constituição Federal e dá outras providências." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, ROBERTO ÂNGELO DE 

FARIAS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei : 

Art. 12 Para atender a necessidade do serviço, f ica o Prefeito Municipal autorizado a 

contratar temporariamente, e em regime de urgência, o seguinte pessoa l, que fica, nos termos do 

Art. 37, IX da Constituição Federal, considerados cargos de excepcional interesse público quando não 

preenchidos por convocação em concurso público, inclusive para preenchimento de função 

específica na Secretaria Municipal de Assistência Social: 

CRISÁLIDA: 

02 (dois} Auxiliares Administrativos; 

Art. 22 - O prazo de contratação para preenchimento das vagas encerrar-se-á 

impreterivelmente em 31.12.2017. 

Art. 32 -As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da dotação orçamentária 

própria do ano de 2017. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir de 

01 de janeiro de 2017. 

Art. 52- Revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Barra do Garças, 3() 
provado por Unanimidade 
··. vereadores presentes 
n Sessão Odiná/i~ d 
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de ~de2016. 

Prefeito Municipal 



,\. lemo. n°. 375/2016 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS- MT 

SECRETARIA DE ASSISTtNCIA SOCIAL 

Da: Secretaria de Assistência Social 

Para: Sr. Eduardo dos Santos Manciolli 
Chefe de Gabinete 

limo. Senhor, 

Ao cun1primentá-lo. sirvo-me do presente para solicitar de Vossa Senhoria a 

contratação de funcion ários visando compor o quadro do Programa Acolhi mento /\brigo 

Municipal Cri sálida, sendo que o trabalho é em forma de plantão continuo tendo em vista 

que o contrato encerrará no dia 3 1/ 12/20 16 não podendo encerrar os trabalho~ . 

- C risalida 

~ O I Coordenadora; ( kÍ 'húe) 

02 aux iliares Administrat ivo; 

Sem mais para o momento, externamos protestos de elevada estima e 

t onsideração. 

Atenci samente, 

Viviane Sa rvalho 
Secretária Municipal de 

Assistência Social 
Port NR 12.111 de 07/10/2016 
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Projeto de Lei 11° 05'!1120 I 6, de 30 de novembro de 20 I 6 de autoria do Poder 
Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre a contrataçc/o por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público nos termos do inciso IX do Art. 3 7 da 
Constituiçc7o Federal e dá outras providências. ". 

f' I - RELATÓRIO 

O I. Trata-se de Projeto de Lei n° 0·5t20 16 de 30 de novembro de 2016 de autoria do 
Poder Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre a contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional inleresse pzíbl i co nos termos do inciso IX do 
Art. 3 7 da Constituição Federal e dá outras providências. ". 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei falando que: 

'A medido exceptiva se faz necessária u11w ve.:- que estamos em carência de 
projissional para o atendimento na Secretaria de Assistência Social. 
considerondo aill(/a que já foram convocados todos os aprOI'ados no concurso 
publico e o indo wsim //(tO foi possh·e/ suprir o necessidade do sen•iço publico" 

03. Já o projeto, autoriza a contratação de 02 (dois, Aux il iares Administrati vos. por 
prazo que deverá se encerrar impreterivelmente em 3 1/12/2017. 

04. É o relatório. 

li-PARECER 

05. A análise da va lidade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar por 
três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de competência 
do município e se dentro elo município deve ser proposta pelo poder executivo ou pelo poder 
legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma em que 
deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinári a. c por fim devemos 
observar a legalidade do projeto. ou seja. se esse. caso aprovado. estaria apto a produzir efeitos 
no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando nenhuma norma a ele 
hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos requisitos 
mencionados: 

06. - Da Competência - f: indiscutível a competência do munJClplo para legislar 
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar 
sobre assunto de seu peculiar interesse, trazendo a LOM. ainda a competência para dispor sobre 
organização, administração c execução dos serviços locais: 

R u::t Mato Grosso, N". 6 17, Centro, lln r rn do Garçns - MT, CE P: 78600-000, 
Fones (66) 3-tü 1 -2~8~ I 340 1-2395 c 3-10 1-2358. 

c a mn r a L> a rrnd oga rcns. rn t.gov. h r - faccl>ook.com/ca mn ra m u n ici palha rraúoga r c as I 
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·~BARI~~DO GA:ll , wS.J 

Constituiçrio Fedem/ 

"A rt. 30. Compele aos .\/unicípios: 

1 - legislar :;obre assuntos de inlere\se loco/; 

(..)" 

Lei Orgfiniw do MuniclíJio de Borm do Garços 

Câmara 
v ... Todos 

"A rtigo 10- Ao .\funicípio compete prover aludo quanto se relacione ao :;eu 
peculiar interesse e ao bem-estar de suo população, cabendo-lhe, 
privativwnenle, entre outras, as S!:'J!,IIintes alribuições: 

I - legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse: 

I I - suplementar o /egi:;/açüo fedem/(' estadual, no que lhe couber: 

( . .)" 

07. Por ou tro lado. a iniciativa das leis complementares e ordinári as. também. cabe ao 
Prefeito nos termos do artigo -l6 da Lei Orgânica do !un icípio. Assim. não há invasão da esfera 
de competência: 

"A rtigo 46 -/1 inicimim de leis colnplementares e ordinárias cabe ao Prefeito, 
a qualquer membro ou comissc/o da Câmara e aos c idadi'ios , observado o 
disposto nesta le i. " 

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09 - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aq ue las constantes elo 
artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obri gatoriamente serem propostas sob a forma ele lei 
complementar. 

I O. Ademais. conclui-se que não se trata de projeto de le i de criação de cargos. função 
ou emprego, mas sim projeto que autoriza a contratação por tempo determinado. Portanto, não há 
necessidade de lei complementar para trata r da referida matéria. 

11. - Da Legalidade: Especificamente sobre o tema (contra tação por prazo 
determinado), o art. 37 da Consti tuição federal dispõe que: 

"Art. 37 - A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
do Unic"ío, dos f:stados, do Distrito Fedem! e dos /vfunicípios obedecerei aos 
princípios de legalidade. impesmalidade, moralidade, publicidade e ejiciê11cio 
e, lo111bé111. oo seguime: 

( .. ) 

IX- a lei estobelecerá os casos de contratação por te111po determinado para 
atender o necessidade 1e111porário de excepcional interesse público; " 

12. Referido dispositi vo, no âmbito l'ederal, foi regulamentado pela Lei 8.7-l5. de 09 
de dezembro de 1993, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público. nos termos do inciso IX do art. 37 ela 
Constituição Federal, e dá outras providências . 

Rua Ma to Grosso, ". 61 7, Ccntr·o, Llnrra do Garças - MT, C t::P: 78600-000, 
Fones (66) 3-W l -2-t8" I 3"0 1-2395 e 3-tO 1-2358. 

c~l m n rn ba rradogn rcns.m t.gov. br - faccbool<.co m/ca ma r a 1111111 ici pa I h a rracl oga rca ,z 
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13. Em seu artigo I 0 nutoriza. para atender ú necess idade temporári a de excepcional 
interesse público, que os órgãos da Administração Federal diretél. ns nutarquias ~ as fundações 
públicas, efetuem a contratação de pessoal por tempo determinndo, nas condições e prazos 
previstos, o que sem dLJvidn deve ser utilizado como parâmetro em nível municipa l, forte no 
princípio da simetria. 

14. Assim. a legislação em vigor permi te a cont ratação, desde que por prazo 
determinado, o que resta claro no projeto apresentado. bastando analisa r o disposto no art. 2°. 
que determina ser o prazo para contratação pma preenchimento das vagas até 31.12.2017. 
restando aos Nobres Vereadores debater so bre a da existência de necess idade temporúria 
excepcional e a cerca do enquadramento de cada um dos casos aos prazos permitidos pela 
lei 8.7-tS: 

"A rt. 2" Considera-se nec:essidade 1e111porâria de excepcional i111eresse 
público: 

1- assistência a situações de c:alwnidade público: 

11 - assistência a e111ergêncios e111 saúde público: (/?ec/açrlo dado pela Lei 11° 
12.31-1, de 2010) 

I!! - reali::açclo de recensem11entos e ottlras pesquisas de nalure::a estatística 
efetuadas pela Fundaçcio Instituto Brasileiro de Cieograjia e Estatístico- IBGE: 
(Redaçclo dada pela Lei 17 ° 9. 8-19, de 1999). 

IV- ad111issrio de professor substituto e pro.feswr vi.~iwnte; 

V - odlllisMio de professor e pesquisador vi.\iton/e estmngeiro: 

VI- atividades: (Redaçcio dada pela Lei 17° 9. 8-19, de 1999). 

o) especiais nas organizações dos Forças Amwclas poro atender à úrea 
i11dustriol ou a encargos 1e111porários de obras e serviços de engenharia; 
(Incluído pela Lei n° 9.849, de 1999). (Vide Medida Provi.sôria 11 ° 3-11. de 
2006). 

b) de iclentijicação e de111arcação territorial,· (Uedoçrio dada pela Lei n ° 11. 78-1, 
de 2008 Vigência) 

c) (Re1·ogoda pela Lei 11 ° 10.667, de 2003) 

d) jinalísticas do Hospital das Forças Amwclm: (Incluído pela Lei na 9.8-19, de 
1999). (Prorrogaçclo de pra::o pela Lei 17° 11 . ..,8-1. de 2008 

e) de pesquisa e desenvolvi111ento de produtos destinados à segumnço de 
siste11 tos de infor111ações, sob responsabilidade do Centro de Pesquisa e 
DesenFolvi/1/en/o para a Segumnça das Co111unicoções - CEP ESC: (Incluído 
pela Lei n o 9.8-19, de 1999) . 

./) de l'igilância e inspeçtio, relacionados à de.fe.w agropecuária. no â/1/bito do 
.\finistério da Agricultura e do Abasteci111ento, pam atendi/l/enio de situações 
e/1/ergenciois ligadas ao co111ércio internacional de prodwos de orige111 ani11wl 

Rua Mato G rosso, 0
• 61 7, Centro, llarra do Gnrças - IVIT, CEP: 78600-000, 

Fon es (66) 3-tO 1-2-t8-t I 3-tO 1-2395 c 3-tO 1-2358. 
c a mn rn ba rrndoga rcns. m Lgo' . h r - faccboolcco m/cn 111 n r a mun ici palha rradoga rra -.3 
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ou 1·egetol ou de iminente risco à saúde Clllimal, ' 'egetal ou humana; (Incluído 
pela Lei n ° 9.8-19. de 1999). (Vide .\fedido Prm·isúria n° 3-1 I , de 2006). 

g) desenvoll'idas no âmbito dos 1m~jetos do Sistema de Vig ilância da / I ma::ünia 
- SlVrL\1 e do Sistellla dr! Proteçrio da Amu::{)//ia- 5)1P"IM (Incluído pelo l. f! i n° 
9.8-19, de 1999). 

h) técnicos especiali::adas, no âmbito ele projetos ele cooperoçcio COIII pra::o 
determinado, implementados mediante acordos in/emocionais, desde que haja, 
em seu dC'sempenho, subordinaçclo do contratado cw úrgcio ou entidade 
pública. (Incluído pelo Lei n° I O. 66-. de 2003) 

i) técnicos especioli::odos neassârios à implonlaç·iiO de órgrlos 011 entidode.\ ou 
de no1•as atribuições definidas paro organizações existentes ou os decorrentes 
de a111ne111o lmnsitúrio no 1•olume de tmbalho que nclo possam ser atendidos 
mediam e o aplicaçcio do art. 7 .J do Lei 110 8.1 12, de li de de::embro de 1990; 
(Incluído pela Lei 1/

0 11. 78-1, de 2008) 

j) técnicm especializados de tecnologio du infomwçclo, de COIIIllllicoç·üo e de 
re vise/o de processos de trobalho, não alcançadas pela alínea i e que nela se 
caracterizem coliJO atividades permanentes do órgüo 011 entidade; (Incluído 
pela Lei 11° 11. 78-1, de 2008) 

I) didâtico-pedogógicos em escolas de g1Jl'emo: C' (Incluído pelo Lei no 11. - ,\.J, 
de 2008) 

111) de ossistência ri saúde para COII!unidade.l indí}!,enas; e (Incluído pelo l,ei 11° 
11. 78-1, de 2008) 

Vil- admissclo de professor, pesquisodor e tecnólogo substitutos para suprir a 
f alta de pn lessor, pesquisador ou tecnólogo oc11pu11te de cargo ejetiro, 
decorrente dC' licença para exercer oti1·idude emprr.>sarial relotil'(f à ino ,•oçâu. 
(Incluído pelo Lei n° 10.973, de 200-1) 

I 'I li - cul111i.~.1Üo ele pesqui.wdor, nocio11ol ou e~ trangeiro, pura pnljeto ele 
pesquisa co111 pru::o deter111inado, e111 inslituiçilo destinada à pesquiso: e 
(Incluído pelo Lei n° li . 78-1, de 2008) 

JX - co111bote a e111ergêncios a111bientoi.\, nu hipótese de declaração, pelo 
.lfinistro de ~:-·stado do 1\feio Ambiente, do existência de emergencia ambien!CII 
no regúio específica. (Incluído pela Lei n° li. 78-1, de 2008) 

X- admiswlo de pn~jessor para s 11prir e/emane/os decorrentes da e.rpansilo elos 
instituiçtiesjederuis de ensino. respeitado.\ os li111i/C'\' e as condiçôes fixwlo.\ e111 
ato conjunto dos .\1inistér ios do Planejumemo, Or~·amC'nlo e Gestclo e da 
Educaçrio. (Incluído pela Lei 17 ° 12.-125. de 20 li) 

Xl - ad111isscio de l'rojessor para s11prir demanda.~ excepcionais decorrente.\ ele 
progra/1/a\ e projetos de ape1jeiçoamento de 111édicos na área de Atençüo 
flásica em saúde e111 regiões prioritárias para o Siste111o Único de Saúde (SUS). 
media/1/e integrarâo ensino-serviço, rc>SIJeitados os li111ites e as conclirões 
fixados em ato conj11nto dos Ministros de Estado do Planeja111ento, Orço111enro 
e Gestüo, do Saúde e do Educaçcio. (Incluído pelo Lei n° 12.871, de 20 13) 

Rua !\lato G rosso, N". 61 7, Centro, flarrn do Garças - MT, CEP: 78600-000, 
Fom·s (66) 3-lO 1-2-18-l I 3-lO 1-2395 c 3-lO 1-2358. 
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§ !"A colltrowç·âo de Jlrofessor .wbstitulo de que tmta o inciso JV do caput 
poderá ocorrer para suprir o falta de pr(~le~sor efeti\'0 em razâo de: (Incluído 
pelo Lei 17° 12.-12 5, de 20 I/) 

I- l'aCâiiCitt do corgo: (lllcluído {JI!fo l.ei nu I 'l.-1:35. de 2011) 

11- C!/'o.stmnento ou /icenço, nafomw do regulwne11to: ou (Incluído pela Lei 
1/

0 12.-125. de 2011) 

111- nomeoçilo f)(II 'U ocupar cargo de direçc/o de reitor. ''icereitor. tJró-reitor e 
diretor de COIIlpus. (Incluído pela Lei /1° 12.-125, de 20 li) 

,\·r o 1/IÍll/l!rO loto/ de professores de que /r(l/(1 o inciso I v do C(ljJ/1/IIÔO poderá 
ultrapassar 20% (\•in/e por cento) do total de docentes efetivos em exercício 110 
instituiçtlofedeml de emino. (Incluído pelo Lei 11 °12.-125, de 201/) 

§ 3 ° As conlmtaçiJes a que se refere a alínea h do i11ciso VI sere/o feiws 
exclusivamente por projeto, 1·edado o apro ,·eitwnento dos conlraw do.\ em 
ifuolquer úreo do culministmçüo jJIÍhlico.(lncluído pelo Lei 11 ° 10.667. de 
1-1.5.2003) 

.'· -lo Ato do Poder Executivo disporá, pam efeitos des ta Lei, sobre a 
declamçrlo de emergências em soúde pública. (l11cluído pelo Lei 11° 12.31-1. de 
2010) 

§ 5o A contrmoçclo de professor l'isitonle e de professor \'iútcmte estmngeiro, 
de que trutwn os incisos IV e V do coput. tem por objeli\'0: (lllcfuído pela Lei n° 
12.772. de 2012) 

I- apoiar o execuçrlo dos programa\· de IJÓs-gmdua<·cio stric:to sensu: (lnduído 
pela Lei 11° 12. ""2. de 20 12) 

11 - contribuir para o aprimoramento de progromos de ensino, pesquisa e 
extenstio: (Incluído pela Lei 11 ° 12.772, de 2012) 

111 - contribuir para a execuçcio de progrwnos de capacitaçilo doce111e; ou 
(Incluído 1wlo Lei n o 12.772, de 2012) 

fi' - l'iobili::or o intercâmbio cientíjico e tecnolóp,ico. (Incluído pela Lei 11 ° 
12. 1-2, de 'lO 12) 

§ 6o A controtoçüo de professor l'i.sitonte e o professor vi.sitante es/rcmgeiro, 
de que trata111 os incisos IV e V do coput. del'erclo: (Incluído pelo Lei n° I 2. 772, 
de 2012) 

I- atender u requisitos de titulaçüo e competência pro)issional: 011 (Incluído 
pela Lei 11° 12. 7 72. de 2012) 

li - ter reconhecido renome em suo área projissionol, atestado por deliberoçclo 
do Conselho Superior da instituiçc/o contratante. (incluído pela Lei n u I?. -7?, 
de 2012) 

§ 7o Stio requis itos mínimos de titulaçc/o e competência projissional pura a 
contmtaçc/o de professor visitante ou de professor ''isitante estmngeiro, de que 
trotam os incisos IV e V do capul: (Incluído p ela Lei 11 ° 12.172. de 2012) 

Rua Mato Grosso, 1'\0
, 617, Centro, 11a rrrt do Ga rçns- MT, C E I': 78600-000, 

Fones (66) 3-tO 1-2-18 -1 / 3-tO 1-2395 c 3-tO 1-2358. 
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f- ser portodor do tíllt!o de doutor. 110 111Í11imo. 1/(í 2 (doi.~) anos: (f11cluído pela 
Lei 11° 12. ~ .., 2. de 2012) 

f I - ser docente ou pesquisodor de reco11hecidu competéncia em sua áreo: e 
rfncluído pelo Lei "u 12. 772. de 20 I]) 

Jlf- ter produçclo científica relei'Onle, preferencialmente 110.\ últimos 5 (cillcO) 
o nos . (incluído pela Lei n ° 12. 77 2, de 20 12) 

§ 8o Excepcionalme11/e, 110 âmhito dos l11s! it uições da Rede F ederol de 
Educaçiio Pmjissional, Científico e Tecnolcígica. podere/o ser contmtodos 
professor ''isitul!le ou profes.sor visito11te e.\lrm1geiro, sem o títtilo de doutor. 
desde que possum11 comprovada contpetê11ciu e111 ellstno, pesquiso e exte11siio 
tecnológicos ou reconhecimento do quolijicoçtiu pl'(?f/ssiunal pelo mercado de 
/raballw, na fonna prevista pelo Co11selho Superior da instituiçúo contrurante. 
(Incluído pela Lei n° 12. 772, de 201 2) 

§ 9o .·1 contmtoçilo de professores substiltlfos. prr?/es.10res 1'/St/o/1/e.\ e 
profes.wres l'i.Siluntes estrangeiros poderú .\er autori::odo pelo dirigente da 
instituiçclo, condicionada à existência de recursos orçamentários e jina11ceiros 
para .fo::er .fi·ente às despesas decorre111es do co11tmtaçclo e ao quontitoti,·o 
máximo de conlrmos estabelecido J!Uro o !FI·.:. (Incluído pelo Lei n" 12. 7""2. de 
2012) 

§ I O. A contmtaçiio dos profe.\.wres .wbst i lutos .fico I imitada ao regime de 
troballw de 20 (Pinte) homs ou .f(} (quarenlo) !toras. (/11cluído pelo l.ei n" 
12 . ..,72, de 20 12) 

( . .} 

A rt. 4u As contratoções sere/o ji!ilos por tempo de!erminodo, obsen ·c/(los os 
seguintes pm::o.\ máximos:(Redaçclo r/(f(lo pela Lei 11 " I O. 66-. de 2003) 
(Prorrogoç·ao de pm::o pelo Lei 11 ° I/. 78-1, de 2008 

f- 6 (seis) meses, nos casos elos incisos I, !1 e JX do capul do (11 "/. 2o desta Lei; 
(Redaçâo dado pelo Lei n° 11. 78-1, de 2008) 

li- I (u111} ono. nos casos dos incisos 111 e IV, dos alíneas de .f do inciso 1'1 e do 
inciso X do caput do art. r ; (Incluído pela Lei n" 12.-12 5, de 20 li) 

111 - 2 (doi.\) mws. nos cosos dos ct!íneas h. e e 111 do inciso Vi do art. 2o: 
(Redaçcio dada pela Lei 17 ° 12.31-1. de 2010) 

J/1 - 3 (trê.s) anos, nos casos dos alíneos "h " e "I" do inc iso VI e dos incisos 
VI/, VIII e Xf do cop111 do ar/. 2o destu Lei; (Redaçiio dada pelo Lei 17 ° 12.8-1, 
de 201 3) 

V - ..f (quatro) anos. nos casos do inciso V e elas olíneos o, g, i e j do inciso VI 
do capul do art. :!o desta Lei. (Redoçrlo dado pelo Lei 17 ° /I. '8-1. de 2008) 

Parágrafo único. i : admitida o prorrogoçâo dos conlmtos: (Incluído pelo Lei 11 ° 
10.66 7, de 2003) (I 'ide Lei 11 ° 11.20-1. de 2005) 
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I- no coso do inciso 1 V. das alíneas "h", "d" e 'f" do i11ciso VI e do inciso X 
du cop111 do orl. 2o, desde q11e o pm:::o total mio excedo o dois unos: (Redaçiio 
dado pelo medida ?rorisório n" 63:!, de 20 13) 

I!- 110 coso dos incisos li! e VI. alínea "e··. do cotntl do art. 2o, dewle tllle o 
pm:::o loto! Jl(tO exceda três onos: rRedoçclo dado pelo medido h·orisório 11° 
632. de :!0 13) 

111- 110s casos do inciso V, dos ulíneo.\ u. !t, I e 111 do inciso VI e do inciso VIII 
do cop111 do art. 2o desla Lei, desde q11e o p/'(/:::o totulllcio exceda u -1 (qiiOfro) 
ano.1; (Reduçâo dada pela Lei n" 12.3 1-1. de 20 I O) 

V - 110 coso dos incisos V!/ e XI do cupul do Cll'f. ]u. desde q11e o pm:::o lotu/tf(fO 
e.rcedu 6 (leis) uno.\ : e (Redo<·clo dado pela Lei n' 12.8-1, de 20 I 3) 

VI - 110s cosas dos incisos I e 11 do cap111 do orl. 2o desta Lei. pelo prct:::o 
nece.1sário à s11pemçlio da .\iluoçrlo de calamidade público 011 das situações de 
emergê11cios em saúde público, desde q11e 11(/o excedo o 2 (doi.\) w1os. (Redaçf"io 
dada pela /,e i 11° 12.31-1, de 20 I 0) ·· 

15. Outro ponto importante, é a nccessiclndc ele processo seletivo simplilicaclo para 
contratação, é isso que pre,·ê o Art. 3° da lei 8.7-J.S/93: 

16. 

.. ,.,,.,, r Collsidero-se necessidade lemporúrio de e.w:epcionol illlere.\se público: 

( .. .) 

§ -lo . /to do Poder Executil·o disponí, pum e,/eitos cle.llo Lei. sobre o 
declaroçc"io de emergências em scníde IJública. (lnclllído pelo Lei 11 ° 12. 31 -1. de 
20 I O) 

Art. 3° O recrulmlfe/1/0 do pessoal o ser colltrotaclo. l/OS termo.\ de.\lu Lei. será 
fe ito media111e pmcesso seletil'O .\illliJ!ijic(/(lo wjeito o W111J!o dirulgaç·âo. 
inclusire otrm•c's do Diário 0./lciol da U11iiio. l}f'escinclilldo de COIIC/11 ' \0 

ptíblico. 

§ I o A conlmtaçt"io para atender às necessidades decorre111es de calalllidade 
público, de emergê11cio Clllfbientol e de emerg(!llcias e111 S(l{íc/e pública 
presci11dirú de pmcesso .1elet i1·o. (Redoçlio dada pela !.e i 11" 12.31-1. de 20 I 0) 

( .. .)" 

Além disso a lei 8745/93 estabelece. dentre outras. no rmas que de\'e ri'ío ser 
seguidas sobre a remuneração e ho rários. 

17. Quanto as despesas decorrentes. estas correrão por conta ela dotação orçamentária 
especificada no art. 3° elo projeto. 

18. Desta forma, para que não haja preJutzo para o funcionamento e serviços 
municipais, resta necessá rio efetuar re feridas contratações, nos termos elo Projeto de Lei 
apresentado, cabendo ao setor específico do Poder Executivo a \'Crificaçào dos gastos com u 
contratação de pessoal, para que não extrapole o percentual previsto em lei. 
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19. O ilustre Pct rônio l3raz1
• em sua obra Direito Municipal na Constituição. tratando 

sobre o Contrato por prazo determinado. lec iona: 

"A o serem contrutodo.\ mio seio inl'c>sl idos em corgo J1Úbl i co" ... "_. /.1 contmtuçDes 
de excepciunul nC'ce.nidcf(/e JnÍ/Jiica prescinde de processo ::,eletii'U, quundo 
decorrellles de calwnidode públ i cu. Sendo e.ri,!!.,ido. pura o::, denwis cwo.1. ti/o 
so11Jen1e 111n j)J'Ocesso seletivo simpliflc(/(lo, prescindindo de conciii'.\O 
fl!Íh/ico ... " .. / relllllnemç-1io dos setTidore.\· e\'ent uulnwnte contratmlos dentro do 
eennissi\'0 lego/. nclo poderá ser .wperior à .fi.wdo 11om serl'ic/ores do Quudro 
Pem/({nente IJIIe dc>sempenhem ji111çcio SC'me/1/({nfe Ú.\ condições do mercado de 
tmballw. " ... Por '<' tmtar de sen·idor público ocuecmte de jitn<·rlo pública 
temporário. regida pelo regi111e estatutário co11t contrato de Direito 
.rldministmli\'0, a e.rtin<·cio do contmto ll(fO gem direito.s à indeni::açlio, exceto 
CJllcmdo ejétil'CI(/o por inicia/i\'(/ da Administmçcio, decorrente de con,·eniência 
odministroti\'O, que importará no pogmnento oo controlado da mC'tode do que 
/!te coberio r<!_/áenlt! oo re.11onte do cu/llro!o ". 

20. Hcly Lopes \1eirc llcs tt~mbém trata do assunto na obra Direito \lunicipal 
Bras ileiro, vej amos: 

"A contrutoçc/o só pode ser por tempo determinado e cotn o jinalidode de 
ofender ctnece::,sidude lemporâria de excepcional intere~se público. :1 atil·idode 
o ser desempenhodo pode ler notwe::o <'l'C'ntual. temeorârio 011 excepcionul, 
ntos tmn!N!IIt regular e eemtm7ente. co11to clejlui do inciso f.'( (}que importo,; o 
utenclillwnto elo jinolidade prel'ista pelo IIOrltW. Assim. "desde que 
inclispenscíl'ei.l uo atendimento de neceuidode temporário de e.w:epcionul 
illleresse público, CJ!Wr pam o desempenho dos otil•idodes de corcíter el'entuol, 
temporário 011 excepcional, quer pora o desempenlw dos oti,·idudes de caráter 
regular e pemumente ". o controtoçcio é tJermitidu. Desta júmw. c>mbora mio 
posso enl'oln'r cargos típicos de correim. o contmtoçcio pode en\'Oil'l!r o 
desempenho de otiviclode 011 flrnç·c/o do correiro. desde que alendidos os 
requisitos ocimo. Foro daí la/ COt!lrolaçc/o tende o contomur o exigência de 
cone 11/'SO príhl i co. cume! eri::w u lo .fru ucle à Con.\ 1 i 11 Ú('lto. 

'/'ois serl'idores 1/(fO ocupam cargos pelo IJIIê //(tO se confundem cotn os 
sen·idores p1íblico.~ em sentido estrito 011 esWIIItârios, nem se lhes eqttijJOmlll. 
Selo os CJII<' o .\111nicípio recr111o el·enl!toll!l(!nle e a título prC'cário poro 
reuli::oçclo de 1 mbol /10.1 que jógem à rol in o odm in i.1·1 ml il•o. co11w os desl inodos 
à execuçüo dire!O de unw obm público, no atendimento ele .~it11açiJe.\· ele 
ernergêncio ou à ces.\oç·rio de estudo de colwniduclt! público. e lumbém pum 
ucfue/es de cw·ú1er regular e permanente que recfOII/0111 u1endimen1o 
temporário e111 .fétce de excepcionol interesse público. "(.\JF/Rf!./,ES', 2013. 

3362
). 

1http://jus.uol.eom.br/revista/texto/6672/contrato-por-prazo-determi nado 
2 MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Municipall3rasileiro. São Paulo: Malheiros Editora LTD/\. 2013.870 p. G09 
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2 I. Portanto. aprescntnda a mensagem, resp!..! itncla n n:gra ele competência. dn ótica 
legaL observados os apontamentos feitos aci ma, sugerimos nos :..!obres Vereadores cleba ten:m 
sobre a da existênc ia ele neccssiclacl c temporária c-,:cepcional e acerca elo enquadramento de cada 
um dos casos aos prazos permitidos pela lei 8.7-+5, após o que. se superadas essas questões. 
devem passar a análise elo mérito. 

22. É o parecer. sob censurn . 

Barra elo Gmçns. I 2 de dezembro de 2016. 

~:-r~ 
lfEROSPENA 

Procurador Gera l 

Mat ricula: 2 I 3 - OAI3/MT: I 4.385-B 

Run Mato G r osso, N". 61 7, Centro, llar-ra do Gar~·a~- MT, C EP: 78600-000, 
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APROVADO 

EM SESSÃO d~ 6 
/ ' d 

Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Pa/rkio VereadorDr. DERCY GOMES DA SILVA 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER 

Projeto de Lei n° 059/ 2016, de autoria 
do PODER EXECUTIVO 
MUNI CIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO WSTIÇA E REDAÇÃO, analisando o PROJETO 
DE LEI em epigrafo, resolve exarar PARECER F A VORA VEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões 
J.;> de_ J_cl ___ de 2016. 

da Câmara Municipal, 

Ver. VALD~,.BARBOSA 
Presidente 

~~-, 
Ver. Dr.JOÃO RODJGUES DE SOUZA 

Relator 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Pa/4cio VmadorDr. DERGYGOMEf DA SILVA 

A.PROVADO 

EM SESSÃ'tl; Ja...t JG 
• .LU~ c e__ 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS 

PARECER 

Projeto de Lei n° 059 / 2016, de 
autoria do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando o 
PROJETO DE LEI , em epígrafe, .resolve exa.ra.r PARECER FAVORÁVEL, 
po.r entende.r se.r a aludida matéria, legal e constitucional. 

A Sala das Comissões da Câma.ra Municipal, 
o rL de 2016. ----

Membro 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Pa/ádo VereatlorDr. DERCY GOMES DA SILVA 

.l\PROVADO 

EM SESStt~ t -'.Zl lb 
}~~(~ 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARECER 

Projeto de Lei 11° 059/ 16 de autoria do 
PODER EXECUTIVO MUr ICIPAL. 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, 
SAÚDE E ASSITÊNCIA SOCIAL, analisando o PROJETO DE LEI em 
epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida 
matéria, legal e constitucional. 

J & de 2016. 
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em J .& de 

Ver. VALDEI LE~IMARÃES 
Membro 
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Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

VOTAÇÃO 
---\ ,_:"\JO\q_} 0 o~ re( J\ 0 S'1 \ ( G o-olt "\.; cr . .x_t.cu -tiV\.0 V\~ Y\-U~ ~ \:::><?~ 

J VEREADORES 
~ 

PARTIDO SIM NAO \ 

CARLITO ALVES DA SILVA PPS j 
GERALMINO ALVES R. NETO- Vice-Presidente PSB '/... ~ 

AO JOSE DOS SANTOS FILHO PMDB 'f-
JOÃO RODRIGUES DE SOUZA PDT 'f-
JOSE MARIA ALVES FILHO PTB i 
JULIO CESAR G. DOS SANTOS PSDB NÃO CO MPARECEl 
MARIA JOSE DE CARVALHO PP -j, 

(\ 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA- Presidente PSB I 

j;\~ \\. ~ y ~~.\.._'< -
O DO RICO FERREIRA C. NETO 1 o Secretário PT -1-
PAULO CESAR RA YE DE AGUIAR PMDB 'i 
PAULO SERGIO DA SILVA pp 

'Á 
RONALDO DE ALMEIDA COUTO PMDB 'f.... 
VALDEI LEITE GUIMARAES PDT I 
VALDEMIR BENEDITO BARBOSA PMDB 'I ,........ 

.LITON ANDRADE DA SILVA-2° Secretário PDT ~ 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 
Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/Fone:Oxx(66) 401-2484/E-mail :camarabg@gmail.eom 

CEP:78.600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 

ABST~NÇAO 


